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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Conforme tabela abaixo, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 

unitários e totais estimados são: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GARRAFA 510 ML FARDO COM 12 

Água mineral natural SEM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 7,0. 

Embalagem primária: Acondicionada 
em garrafa plástica, transparente, 
descartável e com capacidade de 510 
ml; com tampa plástica rosqueável e 
lacre de segurança; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 

Embalagem secundária: Pack/pacote 
plástico contendo 12 garrafas. 

FARDO 960 R$ 13,11 R$ 12.585,60 

2 ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 
GARRAFA 510 ML FARDO COM 12 

Água mineral natural COM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 5,0. 

Embalagem primária: Acondicionada 
em garrafa plástica, transparente, 
descartável e com capacidade de 510 
ml; com tampa plástica rosqueável e 
lacre de segurança; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 

Embalagem secundária: Pack/pacote 
plástico contendo 12 garrafas. 

FARDO 480 R$ 18,64 R$ 8.947,20 
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3 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GALÃO 20 LITROS  

Água mineral natural SEM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 7,0 (APENAS 
ÁGUA). 

Acondicionada em galão plástico 
transparente de 20L, tipo 
Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou 
Policarbonato, transparentes e 
devidamente lacrados; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 

Unidade 288 R$ 12,71 R$ 3.660,48 

4 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GALÃO 20 LITROS COM VASILHAME 

Água mineral natural SEM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 7,0 
(INCLUINDO VASILHAME). 

Acondicionada em galão plástico 
transparente de 20L, tipo 
Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou 
Policarbonato, transparentes e 
devidamente lacrados; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 

Unidade 5 R$ 31,60 R$ 158,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 25.351,28 

 

2. PARÂMETROS CONSULTADOS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na Lei 

14.133/21, conforme discriminado na tabela abaixo: 

Nº DO ITEM PARÂMETROS UTILIZADOS 

TODOS 

Art. 23, §1º, inciso II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 
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3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série de preços coletados encontra-se em anexo intitulado “MAPA DE PREÇOS”. 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor excessivamente elevado.  

4.2. Foram calculados da média e da mediana para cada item, e considerando que a diferença entre estes 

valores é ínfima (próximo a 10%), pode-se concluir que os preços coletados possuem alta heterogeneidade, 

resultando assim em uma ocasião em que o recomendado é utilizar o valor médio1 obtido. 

4.2.1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de preços desse conjunto. 

Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente é utilizada quando os dados estão 

dispostos de forma homogênea. 

4.2.2. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor no conjunto 

de dados, quando a quantidade é ímpar. É encontrada colocando-se os valores em ordem crescente ou 

decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada a média dos valores centrais. A 

vantagem da mediana é que é menos influenciada por valores muito altos ou muito baixos (ou seja, 

valores extremos) 

Nº DO ITEM MÉTODO UTILIZADO 

TODOS MÉDIA 

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se em anexo, no mesmo 

documento citado no item 3.1. 

5.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 25.351,28 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e um 

reais e vinte e oito centavos). 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUSA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme tabela a seguir: 

NOME CARGO Nº DA MATRÍCULA 

WILSON DA SILVA BORGES 
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E 

PATRIMÔNIO  
52-3 

 
1 Pág. 26- CADERNO DE LOGÍSTICA- PESQUISA DE PREÇOS, disponível no site: https://www.gov.br/compras/pt-
br/agente-publico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023_final.pdf/ D
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VOTUPORANGA, 06 de outubro de 2025 
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ITEM
DESCRIÇÃO RESUM

IDA
QUANT.

Nº PREÇO
ORIGEM

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
ÉDIA

VALOR UNIT. 
M

EDIANA
1

ARP AM
ERICO BRASILIENSE

R$ 11,99
2

CÂM
ARA M

UNICIPAL DE VO
TUPO

RANGA CO
NTRATO

 12/2025 (R$ 1,00 por garrafa)
R$ 12,00

3
ARP PEDRO

 DE TO
LEDO

R$ 15,35
1

ARP PRAIA GRANDE
R$ 18,00

2
ARP TCM

SP (R$ 1,64 por garrafa)
R$ 19,68

3
CÂM

ARA M
UNICIPAL DE VO

TUPO
RANGA CO

NTRATO
 12/2025 (R$ 1,52 por garrafa)

R$ 18,25
1

ARP PRAIA GRANDE
R$ 13,00

2
ARP SÃO

 JO
SÉ DO

 RIO PRETO
 ATA 36/2025

R$ 11,99
3

ARP GUARUJÁ
R$ 13,95

4
ARP PEDRO

 DE TO
LEDO

R$ 12,66
5

ARP SÃO
 JO

SÉ DO
 RIO PRETO

 ATA 37/2025
R$ 11,96

1
ARP AM

ERICO BRASILIENSE
R$ 30,00

3
ARP BOTUCATU

R$ 29,00
4

ARP CAJATI
R$ 35,80

4
ÁGUA M

INERAL NATURAL SEM
 GÁS GALÃO

 
20 LITRO

S CO
M

 VASILHAM
E

5
31,60

30,00

3
ÁGUA M

INERAL NATURAL SEM
 GÁS GALÃO

 
20 LITRO

S 
288

12,71
12,66

2
ÁGUA M

INERAL NATURAL CO
M

 GÁS 
GARRAFA 510 M

L FARDO
 CO

M
 12

480
18,64

18,25

Câm
ara M

unicipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

1

M
APA DE PREÇOS

O
BJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de água m

ineral para atender o consum
o regular da Câm

ara M
unicipal de Votuporanga pelo período de 01 (um

) ano.
PROCESSO: 181/2025.

ÁGUA M
INERAL NATURAL SEM

 GÁS 
GARRAFA 510 M

L FARDO
 CO

M
 12

960
13,11

12,00 D
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 0111/2025
Última atualização 24/04/2025

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL PARA O PERÍODO DE 12 (doze) MESES.

   Atas

Local: Américo Brasiliense/SP Órgão: MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 24/04/2025 Data de assinatura: 23/04/2025 Vigência: de 23/04/2025 a 23/04/2026

Id ata PNCP: 43976166000150-1-000024/2025-000004 Fonte: EDDYDATA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

Id contratação PNCP: 43976166000150-1-000024/2025

Arquivos Histórico

Nomec Datac

Ata_RP_01112025_2025-08-20-14-53-36 20/08/2025

Ata_RP_01112025_2025-08-22-10-04-10 22/08/2025

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

06/10/25, 14:04 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/43976166000150/2025/24/4 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº ATA/0037/25/2025
Última atualização 27/01/2025

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
ADIMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNÍCIPIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

   Atas

Local: São José do Rio Preto/SP Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2025 Data de assinatura: 27/01/2025 Vigência: de 27/01/2025 a 26/01/2026

Id ata PNCP: 46588950000180-1-001325/2024-000002 Fonte: EMPRO TECNOLOGIA E INFORMACAO

Id contratação PNCP: 46588950000180-1-001325/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac

ata pe 503-24 caron & bigotto ass original.pdf 27/01/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 000190/2025
Última atualização 15/05/2025

Objeto:

Registro de preços para aquisição parcelada de galões e caixas de copos de água mineral filtrada e garrafas de água mineral
com gás e sem gás filtrada

   Atas

Local: Praia Grande/SP Órgão: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 15/05/2025 Data de assinatura: 27/03/2025 Vigência: de 27/03/2025 a 27/03/2026

Id ata PNCP: 46177531000155-1-000199/2024-000002 Fonte: CONAM Consultoria em Administração Municipal

Id contratação PNCP: 46177531000155-1-000199/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac

"termodeata1902025.pdf" 23/05/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025 
PROCESSO Nº 0035/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0111/2025 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Ao décimo sexto dia do mês de abril de 2025, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO 
BRASILIENSE, localizada na Avenida Eugênio Voltarel, nº 25, Centro, nesta cidade de Américo 
Brasiliense/SP, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 013/2024 e demais 
normas aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
00011/2025 e homologadas pela Prefeita Municipal, a Sra. Terezinha Aparecida Viveiros De Souza, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro lado a empresa COMERCIAL SAO CARLOS 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, estabelecida à Rua Alexandre Pedrazzani, Lote Area 2, 
Nº 221, Jardim Novo Horizonte, Sao Carlos/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 44.798.994/0001-09, neste 
ato representado pela Sra. Carla Valeria Boschilia, Representante Legal, portadora do RG: RG 
26651975 SSP/SP e CPF: 214.439.788-09, RESOLVE registrar os preços para eventuais aquisições 
de água mineral, para o período de 12 (doze) meses, consoante especificações constantes no Termo 
de Referência do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, como segue: 

 
CLAÚSULA 1ª – DO OBJETO 
 

1.1. O Objeto da presente Ata é o REGISTRO DE para eventuais aquisições de água mineral para o 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas constantes no Termo 
de Referência do instrumento convocatório. 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Item Quant. Unid. Código Descritivo Marca Valor 
Unitário Valor Total 

1 105 CX 181167  

181167 – ÁGUA MINERAL, COPOS DE 
200 ML DE POLIPROPILENO COM 
TAMPA DE ALUMÍNIO, CAIXA COM 48 
COPOS 

CRISTALINS R$ 27,99 R$ 2.938,95 

2 20 UN 181165  
181165 – ÁGUA MINERAL, POTÁVEL 
SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO 
PP DE 20 LITROS – ÁGUA E VASILHAME 

CRISTALINS R$ 30,00 R$ 600,00 

3 50 FA 181166  
181166 – ÁGUA MINERAL, POTÁVEL 
SEM GÁS, FRASCO COM 510 ML – 
FARDO COM 12 UNIDADES 

CRISTALINS R$ 11,99 R$ 599,50 

Valor total: R$ 4.138,45 (Quatro mil reais e cento e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos.) 

CLAÚSULA 2ª – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, conforme previsto no artigo 84 da Lei nº 14133, de 2021. 
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2.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrentes, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
 
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE não será obrigada a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

 
 
CLAÚSULA 3ª – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços não poderá ser usada por outros órgãos. 
 
3.2. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

00008/2025, os quais também a integram. 
 
3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº 00008/2025, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 

 
CLAÚSULA 4ª – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1. A cada fornecimento o prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

no Termo de Referência do edital, contados da data do recebimento da ordem de fornecimento pelo 
fornecedor. 

 
4.2. Os materiais deverão ser entregues no endereço e horário estipulado pela Unidade Requisitante. 
 
CLAÚSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Fornecer todos os materiais cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 

neste edital. 
 
5.2. Entregar os materiais no endereço informado pela Unidade Requisitante, obedecendo horários, 

prazos e preços registrados. 
 
5.3. Substituir o material que, após a entrega, apresente problemas de fabricação ou prazo de validade 

irregular, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a sua efetiva comunicação. 
 

 
CLAÚSULA 6ª – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em 30 dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

discriminada, conferida e atestada pela Administração. 
 
6.2. A Nota Fiscal deverá discriminar os itens a que se refere, um a um, indicando qual o valor e 

quantidade correspondentes a cada tipo de material/produto. 
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CLAÚSULA 7ª – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
7.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula 2ª da presente Ata, em atendimento 

a legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 
14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

7.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 
Lei 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
procedimento licitatório. 

 
 
CLAÚSULA 8ª – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. Ficam designados para fiscal e gestor, por unidade contratante, devendo também prestar toda 

a assistência e orientações que se fizerem necessárias, os seguintes servidores: 
- Departamento Municipal de Cultura: Juliana Pereira Santilli, RG nº 42.032.200-0, CPF nº 
343.744.588-08, Chefe do Setor de Material, e Tainá Fernanda Guarnieri, RG n° 56.519.749-6, CPF 
n° 488.762.318-62, Assessora de Cultura, como fiscal. 
 

CLAÚSULA 9ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio do processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
9.1.1. A pedido do FORNECEDOR, quando: 
 
9.1.1.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento. 

 
9.1.1.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
9.1.2. Por iniciativa da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, quando: 
 
9.1.2.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços. 
 
9.1.2.2. O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido. 
 
9.1.2.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços. 
 
9.1.2.4. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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9.1.2.5. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

 
9.1.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.  
 
9.2. A Ata de Registro de Preços, decorrentes desta licitação, será cancelada automaticamente por 

decurso de prazo de vigência. 
 
 
CLAÚSULA 10ª – DA AUTORIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

FORNECIMENTO. 
 
10.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços e emissão de Ordens de 

fornecimento serão autorizadas, conforme a necessidade, pela Unidade Requisitante. 
 
 
CLAÚSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2025, seus anexos e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar nos Itens do certame supranumerado. 
 
11.2. Fica eleito o foro da cidade de Américo Brasiliense – SP, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 013/2024e demais normas aplicáveis. 
 
 

Américo Brasiliense, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Terezinha Aparecida Viveiros De Souza 

 
Prefeita Municipal 

 COMERCIAL SAO CARLOS DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
 Carla Valeria Boschilia 

 
 

Representante Legal 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO TCE/SP 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025 

PROCESSO Nº0035/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE  
CONTRATADO: COMERCIAL SAO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ATA N° (DE ORIGEM): 0111/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL 
PARA O PERÍODO DE 12 (doze) MESES. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Américo Brasiliense, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  D
E

LO
R

G
E

S
 M

A
N

O
, J

U
LI

A
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 S

A
N

T
IL

LI
, R

A
F

A
E

L 
S

T
E

V
A

N
, T

E
R

E
Z

IN
H

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IV
E

IR
O

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

, C
A

R
LA

 V
A

LE
R

IA
 B

O
S

C
H

IL
IA

 e
 T

A
IN

Á
 F

E
R

N
A

N
D

A
 G

U
A

R
N

IE
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
24

C
-C

20
F

-C
A

63
-C

36
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

24
C

-C
20

F
-C

A
63

-C
36

3
D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
as

si
na

tu
ra

 a
o(

s)
: W

IL
S

O
N

 D
A

 S
IL

V
A

 B
O

R
G

E
S

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
6/

10
/2

02
5 

17
:1

3:
05

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
01

81
4-

3W
6N

1H
-8

Z
6Y

3I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP 
 

Avenida Eugenio Voltarel, 25 Américo Brasiliense - SP - Fone (16) 3393-9600 
Página 6 de 8 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE            
AMÉRICO BRASILIENSE 

     Nome: Terezinha Aparecida Viveiros De Souza 
     Cargo: Prefeita Municipal  
     CPF:  181.268.528-95 
     Assinatura:   _______________________ 
 

RESPONSÁVEIS   PELA   HOMOLOGAÇÃO   DO   CERTAME:   PREFEITURA   
MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

     Nome: Terezinha Aparecida Viveiros De Souza 
     Cargo: Prefeita Municipal  
     CPF:  181.268.528-95 
     Assinatura:   _______________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Terezinha Aparecida Viveiros De Souza 
Cargo: Prefeita Municipal  
CPF:  181.268.528-95 
Assinatura:   _______________________ 

 
Pela contratada: COMERCIAL SAO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Nome: Carla Valeria Boschilia 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 214.439.788-09 
Assinatura: ________________________________ 
 
ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Terezinha Aparecida Viveiros De Souza 
Cargo: Prefeita Municipal  
CPF:  181.268.528-95 
Assinatura:   _______________________ 

 
    DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: PREFEITURA      
    MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
    Nome: Delorges Mano 
    Cargo: Diretor de Compras e Licitações  
    CPF: 046.804.228-82 
    Assinatura:   ___________________________ 
 

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Tainá Fernanda Guarnieri 
Cargo: Assessora de Cultura 
CPF: 488.762.318-62 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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     GESTOR DO CONTRATO: 
     Nome: Juliana Pereira Santilli, 
     Cargo: Chefe do Setor de Material 
     CPF: 343.744.588-08 
     Assinatura:   ___________________________ 
 

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO: 
Nome: Rafael Stevan  
Cargo: Procurador Jurídico  
OAB/SP: 241.866 
Assinatura: ___________________________ 

 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025 

PROCESSO Nº 0035/2025 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
CNPJ Nº: 43.976.166/0001-50. 
CONTRATADA: COMERCIAL SAO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ Nº: 44.798.994/0001-09. 
ATA N° (DE ORIGEM): 0111/2025. 
DATA DA EMISSÃO: 16/04/2025. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL 
PARA O PERÍODO DE 12 (doze) MESES. 
VALOR (R$): 4.138,45 (Quatro mil reais e cento e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos.) 
 
 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados.  

 
 

Américo Brasiliense, em 16 de abril de 2025. 
 

RESPONSÁVEL: 

Nome: Terezinha Aparecida Viveiros de Souza 

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail: gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br 

Assinatura:______________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C24C-C20F-CA63-C363

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DELORGES MANO (CPF 046.XXX.XXX-82) em 16/04/2025 11:33:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL STEVAN (CPF 307.XXX.XXX-90) em 16/04/2025 15:20:00 GMT-03:00
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TEREZINHA APARECIDA VIVEIROS DE SOUZA (CPF 181.XXX.XXX-95) em 17/04/2025 13:53:48

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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PORTADOR CARLA VALERIA BOSCHILIA (CPF 214.XXX.XXX-09) em 23/04/2025 18:06:05

GMT-03:00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 09/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  

DETENTORA(S): COMERCIO DE AGUA ANALIA FRANCO LTDA. 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de água com gás e 
sem gás de 500 ml ou 510 ml. – ITEM 02 – Garrafas pet de 
água mineral potável de 500 ou 510 ml com gás 

VALOR: R$ 590,40 

VIGÊNCIA: 1 (um) ano 

PROCESSO Nº: TC/014456/2024 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 
50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis, 1.130 – São Paulo/SP, neste ato 
representado por seu Presidente, EDUARDO TUMA, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
e a(s) empresa(s) COMERCIO DE AGUA ANALIA FRANCO LTDA. (detentora do item 2), CNPJ nº 
00.188.682/0001-08, com endereço na Rua São Marinho, nº 12/14, CEP 03.359-010, Vila Formosa, São 
Paulo-SP, neste ato representada(s) por sua sócia, PRISCILLA SCHIAVON LONA, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), conforme autorização constante do processo em epígrafe, resolvem 
celebrar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90.027/2024, conforme o Edital de licitação, seus Anexos e a(s) proposta(s) formulada(s) pela(s) 
DETENTORA(S), integrantes desta, para todos os efeitos, bem como as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preços para fornecimento de água com gás e sem gás de 500 ml ou 510 ml (ITEM 
02 – Garrafas pet de água mineral potável de 500 ou 510 ml com gás), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços – ARP. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
2.1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 590,40 (quinhentos e noventa reais 

e quarenta centavos), estando o preço unitário e a quantidade estimada a seguir discriminados: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código 73A773DB3DCCA8B4F6CBEB0077759A73
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
3.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência da detentora, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.1.1. Se assinada digitalmente, considera-se celebrada na data da assinatura pela autoridade 
competente do TCMSP. 

3.1.2. Se assinada fisicamente, considera-se celebrado na data constante acima das assinaturas, ao 
final do instrumento. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada, conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta, inclusive autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do ÓRGÃO GERENCIADOR e do fornecedor. 

4.2. A autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

Item Descrição 
Quantidade 

(unidades) 
Valor Unitário Valor Total 

2 Garrafas pet de água mineral potável de 500 
ou 510 ml com gás PH ideal (índice entre 6,0 
e 9,5 - portaria nº 2.914 Ministério da 
Saúde); sódio (índice abaixo de 50 mg/l). 

360 R$ 1,64 R$ 590,40 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código 73A773DB3DCCA8B4F6CBEB0077759A73
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4.4. O prazo de que trata a subcláusula 4.3, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante, 
desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e respeitado o limite temporal de vigência desta Ata 
de Registro de Preços. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados nesta 
Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, no conjunto, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços. 

4.7. Aos órgãos não participantes que aderirem a esta Ata de Registro de Preços competem os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação a suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
5.1. As contratações serão autorizadas, caso a caso, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
5.1.1. O responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata de Registro de Preços 

deverá observar as normas aplicáveis à matéria, inclusive as decorrentes do artigo 92 do 
Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

5.1.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado após o recebimento e assinatura 
da(s) Nota(s) de Empenho, decorrente(s) desta Ata de Registro de Preços. 

5.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
conforme descrições e quantidades constantes do Termo de Referência, parte integrante do Edital, 
mediante pedidos formulados pela Unidade Gestora desta Ata de Registro de Preços. 

5.3. Os prazos para fornecimento são os estipulados no Anexo Termo de Referência, parte 
integrante do Edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DO EMPENHO 

 

6.1. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas caso a caso, pelo Presidente do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, ou por servidor por ele delegado. 

6.1.1. Autorizada a Nota de Empenho, será designado o responsável pelo cumprimento das 
disposições da presente Ata de Registro de Preços e pela estrita observância das normas 
aplicáveis à matéria, inclusive as decorrentes do artigo 92 do Decreto Municipal nº  
62.100/2022. 

6.2. O envio da Nota de Empenho e de seu respectivo anexo se dará de forma eletrônica, por e-mail, 
com o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, para a confirmação do recebimento por parte da 
Detentora, observado o regramento estabelecido no Termo de Referência. 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código 73A773DB3DCCA8B4F6CBEB0077759A73
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 

 
7.1. Sem prejuízo das responsabilidades estabelecidas no Edital que deu origem a esta Ata de Registro 

de Preços, bem como na legislação vigente ou nas demais cláusulas constantes deste instrumento, 
compete à DETENTORA: 

7.1.1. Cumprir e fazer cumprir todas as normas, condições e prazos estabelecidos, especialmente da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 62.100/2022, obedecendo 
rigorosamente o disposto nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e em seus anexos, 
especialmente no Termo de Referência. 

7.1.2. Designar seu preposto, com a prévia aceitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, para manter 
contato com o responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, solicitando as 
providências necessárias ao adequado cumprimento das obrigações contratuais, recebendo 
as reclamações e tomando todas as medidas cabíveis para a resolução de falhas detectadas, 
em conformidade com o artigo 118 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.3. Informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone para envio de documentos pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, especialmente Notas de Empenho, como alternativa, em caso da 
impossibilidade de o ÓRGÃO GERENCIADOR contatar o preposto. 

7.1.4. Receber a Nota de Empenho, em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme estabelecido no 
Termo de Referência. 

7.1.5. Aceitar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços e das contratações decorrentes, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto, conforme 
estabelecido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.6. Manter atualizadas, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, inclusive seus dados cadastrais. 

7.1.7. Arcar com o pagamento de todos e quaisquer tributos, multas, encargos ou ônus oriundos do 
fornecimento dos serviços provenientes desta Ata de Registro de Preços, principalmente os 
de natureza fiscal, previdenciária e trabalhista. 

7.1.8. A inadimplência da DETENTORA, com relação aos encargos estabelecidos na pertinente 
legislação, não transfere ao ÓRGÃO GERENCIADOR a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

7.1.9. Responsabilizar-se pelos funcionários disponibilizados para executar o objeto desta Ata de 
Registro de Preços, os quais não terão vínculo empregatício com o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
descabendo, por consequência, a imputação de qualquer obrigação trabalhista ou tributária a 
este. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
8.1. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços e, ainda, o que segue: 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código 73A773DB3DCCA8B4F6CBEB0077759A73
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8.1.1. Exercer a fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços, indicando, formalmente, 
o fiscal e/ou gestor para acompanhamento, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

8.1.2. Conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações desta Ata de Registro de Preços. 

8.1.3. Notificar a(s) DETENTORA(S), quando detectadas irregularidades na execução do objeto 
desta Ata de Registro de Preços. 

8.1.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a  ser solicitados pela(s) 
DETENTORA(S). 

8.1.5. Enviar à(s) DETENTORA(S), por e-mail, a respectiva Nota de Empenho. 
8.1.6. Comunicar à(s) DETENTORA(S) sobre quaisquer irregularidades que porventura venha a 

constatar na execução do objeto. 
8.1.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da(s) DETENTORA(S) que ensejaram 

sua contratação. 
8.1.8. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante caracterização da 

infração imputada à(s) DETENTORA(S), respeitando os procedimentos e sanções previstos no 
Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

8.1.9. Propor à autoridade competente a dispensa de aplicação de penalidades à DETENTORA(S), 
conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

9.1. São obrigações do ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, além das já estipuladas nesta Ata de Registro de 
Preços: 

9.1.1. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

9.1.2. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas; 
9.1.3. Aplicar sanções em virtude de infrações aos termos dos contratos firmados; 
9.1.4. Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando o fornecedor não atender as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou recusar-se a firmar o contrato, bem como sobre 
as sanções aplicadas; 

9.1.5. Assegurar que o objeto da contratação pretendida é compatível tecnicamente com o objeto 
desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
DETENTORA que: 
a) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
b) Não celebrar o Termo de Contrato ou deixar de aceitar/retirar o instrumento equivalente ou, 

ainda, não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o
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c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O cometimento qualquer outra infração prevista em Lei, condizente com a formalização desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitará a DETENTORA à aplicação das penalidades descritas nesta 
cláusula décima. 

10.3. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou nesta Ata sujeitará a DETENTORA às 
seguintes penalidades abaixo, que poderão ser aplicadas em conjunto com as sanções dispostas 
no Título IV, do Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3.1. Advertência, aplicada em caso de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo de monta aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADOR relativamente ao objeto 
contratado. 

10.3.2. Multa de até 2% (dois por cento) por dia de atraso, para o início do fornecimento dos objetos, 
calculada sobre o valor da contratação, e limitada a 10 (dez) dias. Após o 10º dia de atraso, o 
objeto poderá ser considerado como definitivamente não fornecido, podendo, portanto, não 
mais ser aceitos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, configurando-se, assim, a inexecução do ajuste. 

10.3.3. Multa de até 1% (um por cento) por ocorrência, calculada sobre o valor total da contratação, 
pela não comprovação de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, limitada a 
10% (dez por cento). 

10.3.4. Multa de até 2% (dois por cento) por infração, calculada sobre o valor total da contratação, 
pelo descumprimento de quaisquer outras obrigações relacionadas neste ajuste e em seus 
anexos, limitada a 20% (vinte por cento). 

10.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, caso a 
DETENTORA dê causa à extinção ou ao cancelamento do ajuste, sem justificativa aceita pelo 
ÓRGÃO DETENTOR. 

10.3.6. Impedimento de participar em licitação e de contratar com a Administração Pública do 
Município de São Paulo, conforme art. 156, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período mínimo de 3 (três) e máximo de 
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou até que seja 
promovida a reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4. O montante das multas cumuladas será limitado a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
adjudicado. 

10.5. A dosimetria das sanções levará em consideração o seu caráter educativo, o dano causado ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, a reincidência e a proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão aplicadas, salvo se houver motivo de força maior ou caso fortuito, 
justificado e aceito, a critério exclusivo do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.7. As penalidades são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a das outras, devendo 
ser recolhidas ou descontadas de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, em 
até 5 (cinco) dias úteis contados a partir de sua comunicação à CONTRATADA ou, ainda, se for o 
caso, cobradas judicialmente. 

10.8. O não recolhimento das multas no prazo previsto ensejará a incidência de atualização 
monetária e juros moratórios, calculados em conformidade com a Lei Municipal 13.275/2002. 

10.9. No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no 
Título IV, do Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de pleno direito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a(s) DETENTORA(s): 

11.1.1. não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e da legislação, 
notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela 
decorrentes. 

11.1.2. deixar(em) , injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

11.1.3. resusar(em)-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na Ata de Registro de Preços; 

11.1.4. não aceitar(em) reduzir o(s) seus(s) preço(s) registrado(s), na hipótese de tornar(em)-se 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado. 

11.1.5. sofrer(em) as sanções previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 
Administração Pública. 

11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, também, por razões de interesse público, 
devidamente justificado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e nas demais hipóteses previstas para a 
extinção dos contratos em geral. 

11.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela DETENTORA, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajuste, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

11.3.1. A solicitação cancelamento dos preços registrados, pela DETENTORA, deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação de 
penalidade prevista no subitem 10.3.6, caso não aceitar as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO 

 

12.1. Para a execução deste Instrumento, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Contrato, ou de 
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma, conforme disposto no inciso II do artigo 114 do Decreto Municipal n° 
62.100/2022. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SIGILO, DA INVIOLABILIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

13.1. O uso de dados, informações e conteúdo eventualmente oriundos dos serviços contratados está 
limitado à finalidade da prestação dos serviços, sendo vedado seu uso para finalidades diferentes 
da expressamente determinada neste documento, sem o prévio consentimento do 
CONTRATANTE, não podendo os dados serem tratados posteriormente de forma incompatível 
com essa finalidade, incluindo operações de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração dos dados. 

13.1.1. As políticas de proteção de dados pessoais estabelecidas pelo CONTRATANTE e as previsões 
da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD prevalecerão sobre quaisquer disposições 
eventualmente diversas no presente Contrato, no Edital de Dispesa Eletrônica e demais 
anexos. 

13.2. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que se refiram ao tema desta cláusula décima terceira. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
14.1. Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Municipal nº 13.278/2002, do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e legislação correlata, e, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do 
Direito Privado, inclusive as específicas para o objeto adjudicado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para solução de quaisquer litígios relativos ao presente 

ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ASSINATURA 
 

16.1. O presente instrumento será firmado pelas partes, preferencialmente na forma digital, por meio 
de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
observados os padrões definidos pela referida infraestrutura. 

16.1.1. O procedimento para assinatura digital, bem como de verificação de autenticidade, e data de 
emissão do ajuste, se dará em conformidade com o estabelecido na Portaria SG/GAB nº 
03/2021, observando-se a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2021, Leis Federais nos 
11.419/2006 e 12.682/2012. 

Este documento foi assinado digitalmente por PRISCILLA SCHIAVON LONA (13/12/2024 14:08) e EDUARDO TUMA

(16/12/2024 09:12).
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16.2. Eventuais instrumentos decorrentes do presente Ajuste também serão firmados pelas partes 
preferencialmente na forma digital. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, 
depois de lido e achado conforme.  

 

Caso firmado fisicamente, as partes o assinam em duas vias de igual teor.  

 

São Paulo, 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO 

EDUARDO TUMA 
Presidente 

 

 COMERCIO DE AGUA ANALIA FRANCO 
LTDA. 

PRISCILLA SCHIAVON LONA 
Sócia 
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VERIFICAÇÃO

ASSINATURAS

Código Verificação: 73A773DB3DCCA8B4F6CBEB0077759A73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas

indicadas (Horário de Brasília):

PRISCILLA SCHIAVON LONA em 13/12/2024 14:08

EDUARDO TUMA em 16/12/2024 09:12

Para verificar as assinaturas, acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em

https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o código acima ou acesse o link

abaixo:

https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br/Check/73A773DB3DCCA8B4F6CBEB0077759A73
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº ATA/0036/25/2025
Última atualização 27/01/2025

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
ADIMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNÍCIPIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

   Atas

Local: São José do Rio Preto/SP Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2025 Data de assinatura: 27/01/2025 Vigência: de 27/01/2025 a 26/01/2026

Id ata PNCP: 46588950000180-1-001325/2024-000001 Fonte: EMPRO TECNOLOGIA E INFORMACAO

Id contratação PNCP: 46588950000180-1-001325/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac

ata pe 503-24 silva & bacan ass original.pdf 27/01/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/46588950000180/2024/1325
https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 000143/2025
Última atualização 21/07/2025

Objeto:

R.P PARA FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL

   Atas

Local: Guarujá/SP Órgão: MUNICIPIO DE GUARUJA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/07/2025 Data de assinatura: 15/07/2025 Vigência: de 15/07/2025 a 15/07/2026

Id ata PNCP: 44959021000104-1-000123/2025-000002 Fonte: CONAM Consultoria em Administração Municipal

Id contratação PNCP: 44959021000104-1-000123/2025

Arquivos Histórico

Nomec Datac

"ata_143.2025_tjd.pdf" 21/07/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

06/10/25, 16:22 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/44959021000104/2025/123/2 1/2
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https://pncp.gov.br/app/editais/44959021000104/2025/123
https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

06/10/25, 16:22 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/44959021000104/2025/123/2 2/2
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 1 de 12 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 348/2025 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos oito dias do mês de maio de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 
02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022; 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 
1991/2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 31/2025, resultado da licitação, 
publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e homologado pelo Prefeito Municipal de 
Cajati, no despacho 32-348/2025 1DOC do procedimento em referência, RESOLVE registrar os 
preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

1) RR LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA - ME: 
Estrada do Matão, nº 1000 – Centro – Vargem Grande Paulista – SP (06730-000) 
CNPJ/MF: 59.703.389/0001-84 - IE: 720.055.961-116 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das demandas de diversas 

secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 1 

ÁGUA MINERAL natural, sem gás, 
acondicionada em garrafão em resina 
virgem, tampa valvulada que permite o 
fluxo direto para bebedouro (vira fácil). 
Contendo 20 litros, com validade na 
data de entrega de no mínimo 1 mês; 
com vasilhame; suas condições deverão 
estar de acordo com o Decreto 3029 de 
16/04/99 e portaria 54 de 15/06/00; 
resolução RDC 274 de 22/09/2005; 
devendo obedecer NBR/ABNT 
14222/05 e versão corrigida em 
01/09/2009, portaria 387 de 23/09/08; 
produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela 
ANVISA.  

600 Galão R$ 35,80 
R$ 

21.480,00 
Crystal 

Lis 

2 1 

ÁGUA MINERAL natural, sem gás, 
acondicionada em garrafão em resina 
virgem, tampa valvulada que permite o 
fluxo direto para bebedouro (vira fácil). 
Contendo 20 litros, com validade na 
data de entrega de no mínimo 1 mês; 
sem vasilhame; suas condições deverão 
estar de acordo com o Decreto 3029 de 
16/04/99 e portaria 54 de 15/06/00; 
resolução RDC 274 de 22/09/2005; 
devendo obedecer NBR/ABNT 
14222/05 e versão corrigida em 

50 Galão R$ 11,49 
R$ 

574,50 
Crystal 

Lis 
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01/09/2009, portaria 387 de 23/09/08; 
produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela 
ANVISA  

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERENCIADORA DA ATA 

O Gabinete do Prefeito Municipal será o gerenciador da presente Ata de Registro 
de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar fornecimentos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
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5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de 
fornecimentos nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
031/2025. 
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Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 031/2025, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 031/2025, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Fornecimento (itens 1 e 2) de forma parcial, nos locais indicados no Termo 
de Referência e até 48 horas após a solicitação da Divisão de Compras e Licitações da 
Prefeitura de Cajati, no horário de funcionamento da unidade requisitante. 

Os produtos deverão ser entregues (item 3), conforme solicitação do 
Departamento de Suprimentos, em até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento por e-mail 
do Pedido de Compra. 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada à Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do 
Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto os itens 1 e 2 que podem ser entregues 
com autorização prévia nos locais indicados abaixo:  

 
Local de Entrega Endereço Telefone 

Fundo Social de Solidariedade Rua Anápolis, nº 98 – Vila Antunes (13) 3854-4774 
Secretaria Municipal de 
Educação 

Rua Roma, nº 406 - Vila Antunes (13) 3854-8600 / 
3854-4803 

Unidade de Saúde da Família 
Vila Tatu 

Rua 1, s/nº, Vila Tatu (13) 3854-8500 

Unidade de Saúde da Família 
Capelinha 

Rua das Pedras, nº 378, Capelinha (13) 3854-8500 

Junta Militar Rua João Felizardo, nº 340, Vila Antunes (13) 3854-4614 
Conselho Tutelar Rua Iguape, nº 477, Vila Vitória (13) 3854-1021 
CREAS Avenida Fernando Costa, 925, Centro (13) 3854-4815 
Corpo de Bombeiros Estrada do Colina (13) 3854-8699 

 
Todos os fornecimentos serão solicitados de forma parcelado conforme a 

necessidade do município  
 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fornecimento (itens 1 e 2) de forma parcial, nos locais indicados no Termo 

de Referência e até 48 horas após a solicitação da Divisão de Compras e Licitações da 
Prefeitura de Cajati, no horário de funcionamento da unidade requisitante. Os produtos 
deverão ser entregues (item 3), conforme solicitação do Departamento de Suprimentos, em até 
10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento por e-mail do Pedido de Compra .  

Todos os fornecimentos serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após a realização dos fornecimentos e emissão da Nota fiscal, 
devidamente atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato; ou der causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 19.4, 19.5 e 19.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 19.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/2021). 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral 
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ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 02 (dois) dias 
úteis contados a partir da data de recebimento dos fornecimentos; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da execução deles. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

 O Gestor da presente ata será o servidor LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Chefe de 
Gabinete, sendo que a fiscalização será exercida por cada secretaria requisitante, conforme 
Portaria 890/2025 de 08/05/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2025, e as propostas da 
empresa: RR LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA - ME. O Gestor da presente ata será o servidor 
LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Chefe de Gabinete, sendo que a fiscalização será exercida por 
cada secretaria requisitante, conforme Portaria 890/2025 de 08/05/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/ 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 08 de maio de 2025 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 

RR LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA - ME 
Roy Rocha Leite 

RG 18.037.723-1 / CPF 091.970.458-10 
Sócio - Administrador 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: RR LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2025-1 
 
OBJETO: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das demandas de diversas 

secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP). 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 08 de maio de 2025. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROY ROCHA LEITE 

Cargo: Representante Legal da empresa 

CPF: 091.970.458-10 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _________________________________________________________ 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 229.582.718-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:    
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ECB2-149C-E713-FF92

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 09/05/2025 17:21:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 13/05/2025 08:56:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Roy Rocha Leite (CPF 091.XXX.XXX-10) em 16/05/2025 08:36:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ECB2-149C-E713-FF92
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00218/2025
Última atualização 12/05/2025

Objeto:

Registro de preços para possível aquisição de água mineral e acessórios

   Atas

Local: Botucatu/SP Órgão: MUNICIPIO DE BOTUCATU Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 12/05/2025 Data de assinatura: 12/05/2025 Vigência: de 13/05/2025 a 12/05/2026

Id ata PNCP: 46634101000115-1-000068/2025-000001 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 46634101000115-1-000068/2025

Arquivos Histórico

Nomec Datac

Ata de Registro de PreÃ§os nÂº 00218 12/05/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

06/10/25, 13:56 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/46634101000115/2025/68/1 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo :j 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕE 
Pregão Eletrônico nº 032/25 - Processo nº 05. 724/2 s : ___ _ 

PROCESSO PMB n.0 5.724/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.0 032/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.º 218/2025 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.101/0001-15 com sede na Praça 
Pedro Torres, 100 por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante 
designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo Senhor(A) ROSEMARY 
FERREIRA DOS SANTOS PINTON, RG nº 27.111.238-4 e CPF nº 248.113.398-60, e do outro lado a 
empresa LEANDRO CABRAL PASSARELI sediada na Rua, Espirita Santo, nº 1491, CEP 17. 701-110, 
Bairro Centro, município de estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 07.568.830/0001-69, 
doravante designado(a) "DETENTOR(A)" , em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado 
em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1 ° de abril de 2021, e 
demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida 
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição de agua mineral e acessorios 
, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e 
demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento 
contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que 
dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

1. PREÇOS E QUANTITATIVOS 

1.3. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

• EXCLUSIVO MEJEPP/EQUIPARADAS 

Departamento de Compras e Licitações 
Fones: (14) 3811-144213811 -1485 - e-mail: copel@bolucatu .sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br- Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔE 
Pregão Eletrônico nº 032/25- Processo nº 05.72412 

-nn· - ····- .. ;; 
;. l VALOR, ",! •• , t>ÊSC,RlÇÃQ, .. -~~ROA · UN!~~q~, QIJANt. ITEM 

' ,UNITÁRIO' 

01 

02 

03 

" '' . }··,· . ' 

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 L TS - RECARGA. Cristal GL 4015 10,90 

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 L TS COMPLETO Cristal 
GL 2130 29,00 (CONTEÚDO CHEIO) 

ÁGUA MINERAL 500 ML (UNIDADE) Cristal UN 20870 0,75 

VALOR TOTAL 

1.4. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

1.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

2. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

VAl;.Qij TOTAL. 

43,763,50 

61 .770,00 

15.652,20 

121.186,00 

1.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.6.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

1.6.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

1. 7. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

1.7.1.0 instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

1. 7.2.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7.3.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

1.7.4.Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo 
de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.7.5.Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o FORNECEDOR será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o item anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de preços com aplicação da 
penalidade prevista para o descumprimento total das obrigações. 

1.7.6.No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá 
comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para assinatura do contrato ou retirada do 

Departamento de Compras e Licitações 0'/ 
Fones: (14) 3811-1442 I 3811-1485 - e-rnatl: copel@botucalu.sp.gov.br 

www.bot,~t,.sp.gov. b,- Praça Pmf. Podm Twos , 100 - CEP. 18600. 900 - Ceotm - Boto~t J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICIT AÇÕE 
Pregão Eletrônico nº 032/25 - Processo nº 05.724/2 s: ----

instrumento equivalente (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil), alternativamente, poderá solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

1.7.7.0 prazo indicado no item 3.2.6. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do interessado e aceita pela Administração. 

1.7 .8.0 não comparecimento do fornecedor para assinatura do contrato ou para retirar os instrumentos 
equivalentes (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil), 
ou quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de devolução do instrumento de 
contrato assinado ou no caso de instrumentos equivalente (nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil) a ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado no item 3.2.6. importará na recusa à contratação, sujeita à 
aplicação das sanções cabíveis. 

3. Al TERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

1.8.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.8.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

1.8.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação: 

3.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

4. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

1.9. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

1.9.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

1.9.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

1.9.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

1.9.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 1/-

Departamento de Compras e Licitações 
- - ------......,,.,=,,.,.-,,..,.,.."=',,...,..,..,.....,..,,...,......,...,rm,--,,,-:::,-;,,,,.,..,====~~==--------~ , / ones: - e-maI : cope o uca u.sp.gov. r • / 

www.bOWoatu.,p.go,. bc - Praça P,of. Pod,o Torro,. 100 - CEP. 18601).900 - Ce""º - Bot~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕE 
Pregão Eletrônico nº 032/25 - Processo nº 05.724/2 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto noart . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1 O. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

1.10.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

1.10.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

1.10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

1.10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

1.10.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

1.10.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual. observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.11. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor: 

1.11.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 

1.11.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem just ificativa razoável; 

1.11.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não comprovar existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado. 

1.11.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.1 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

1.12. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

l 
----------.,,,=.,,.,D..,..e.;.,pn-a..,.r.,.,t ..... a..,,m,,,e....,..,n,....,to,.....,d ..... e'""'C'!!"o_m..,,,..:;,p,,.,r,.,,.a,....,s=e::.L,,..i~c:,:,ii~ta~ç:r.o,....,-~e,-::s=i~--------~1/:/ , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕE 
Pregão Eletrônico nº 032/25- Processo nº 05. 72412 s: ____ / 

1. 13. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

1.14. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e just ificadas: 

1.14.1. Por razão de interesse público; 

1.14.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou 

1.14.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

6. DAS PENALIDADES 

1.15. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades cívil e criminal: 

1.15.1. advertência; 

1.15.2. multa; 

1.15.3. impedimento de licitar e contratar; 

1.15.4. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar. 

1.16. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

1.16.1. Multa 1 % (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso na 
entrega ou no inicio da prestação dos serviços , até o máximo de 20 (vinte) dias. 

1.16.2. No caso de atraso por perlodo superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada de 
fornecimento, fica caracterizada a inexecução total da obrigação e acarretará o Cancelamento do 
da Ata de Registro de preços aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total 
registrado, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

1.17. Para aplicação das sanções de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 

1.18. Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do 
art. 158 da Lei 14.133/21. 

1.19. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 
Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

1.20. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Departamento de Compras e Licitações 
Fones: (14) 3811-1442/3811-1485 - e-mail: copei@botucatu.sp.gov.br 

www.bot,oat,.sp .go,. bc - Pcaç, Prof. Podm To""'• t 00 - CEP. 18800-900 - C,otm - Bot,oaru~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇôEl:r-----=- ­
Pregão Eletrônico nº 032/25- Processo nº 05.724/2 

Botucatu, 1 2 MAi 2025 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PELA DETENTORA: 

TESTEMUNHAS: 

-~~--------•·· 

---- I.UCT~-

c;1ete do Setor de Cadastro 
e Registro ele Preços 

R. i 2 165-:? 

Henrique Franco 
RI 7353-9 

Auxiliar Administrativo 

Departamento de Compras e Licitações 
Fones: (14) 3811-144213811-1485 - e-mail: copei@bolucalu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres. 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 02/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA W.A. TANAKA. 

 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105 
– Votuporanga/SP, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da 
Sessão Solene de Instalação da 19ª Legislatura, realizada no dia 1º de janeiro de 2025, onde consta a 
eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 1º de janeiro de 2025 
a 31 de dezembro de 2026, devidamente registrada no 1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e 
Títulos de Votuporanga-SP, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa W.A.TANAKA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.781.495/0001-36, sediado(a) na Rua dos 
Pereiras, nº 1013, Centro, CEP 15290-000, na cidade de Buritama-SP, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por WILLIAN AKIO TANAKA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 234/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo 
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
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https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS - 
GARRAFA 510 ML (MARCA); 
 
Água mineral natural SEM GÁS;  
PH a 25º C superior a 7,0; 
Acondicionada em garrafa plástica, 
transparente, descartável e com capacidade de 
510 ml;  
Com tampa plástica rosqueável e lacre de 
segurança; 
 

Unidade 10.368 R$ 1,00 R$ 10.368,00 

02 

 
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS - 
GARRAFA 510 ML (MARCA); 
 
Água mineral natural COM GÁS;  
PH a 25º C superior a 5,0; 
Acondicionada em garrafa plástica, 
transparente, descartável e com capacidade de 
510 ml;  
Com tampa plástica rosqueável e lacre de 
segurança; 
 

Unidade 5.184 R$ 1,52 R$ 7.879,68 

03 

 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GALÃO 20 
LITROS (MARCA); 
 
Água mineral natural SEM GÁS; 
PH a 25º C superior a 7,0; 
Acondicionada em galão plástico transparente 
de 20L, tipo Polietileno/PET ou 
Polipropileno/PP ou Policarbonato, 
transparentes e devidamente lacrados. 
 

Unidade 144 R$ 10,00 R$ 1.440,00 

VALOR TOTAL R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA.  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
oito centavos). 

 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato.  
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 

 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
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14.133/2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
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a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 

as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Votuporanga/SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    WILLIAN AKIO TANAKA 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: W.A.TANAKA  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):02/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular 
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:WILLIAN AKIO TANAKA 
Cargo:Representante Legal da Contratada 
CPF: 411.280.508-03 
Assinatura: __________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, M

A
U

R
IL

O
 P

IM
E

N
T

A
 D

E
 M

O
R

A
IS

, R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
, W

IL
S

O
N

 D
A

 S
IL

V
A

 B
O

R
G

E
S

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
4/

02
/2

02
5 

16
:2

4:
55

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
49

67
W

-3
S

2W
8B

-8
Z

2V
8G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

6/
10

/2
02

5 
17

:1
3:

05
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

01
81

4-
3W

6N
1H

-8
Z

6Y
3I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 28/2025
Última atualização 08/05/2025

Objeto:

Contratação tem como objeto a aquisição de fornecimento de água mineral destinados ao atendimento das demandas de
diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

   Atas

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 08/05/2025 Data de assinatura: 08/05/2025

Vigência: de 08/05/2025 a 08/05/2026

Id ata PNCP: 64037815000128-1-000134/2025-000001 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000134/2025

Arquivos Histórico

Nomec Datac

ea8cbe0661ab4d15957f9ab6e61d023fARP 02825 2.pdf 13/05/2025

be320641df094573ae8bcce03a522948ARP 0282025 1.pdf 16/05/2025

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

06/10/25, 13:59 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2025/134/1 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

06/10/25, 13:59 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2025/134/1 2/2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2º andar) - Centro – CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto - SP 

Telefone: (17) 3203-1135 / 3203-1239 / 3203.1347 –  www.riopreto.sp.gov.br  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N.º 503/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.°14037/2024 
 

ATA N.º 0037/25 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO E A EMPRESA CARON & BIGOTTO DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME. 

 
A presente Ata é firmada entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público interno, 

doravante denominado, CONTRATANTE”, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Administração, Adilson 
Vedroni, portador do CPF nº 025.888.498-30, conforme delegação contida no art. 1º do Decreto n. 17.703 de 03/02/17 e a empresa 
CARON & BIGOTTO DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA ME, estabelecida na cidade de Sao Jose Do Rio Preto, Estado de 
SP, na Rua Jorge Tibiriça, n.º 1567, Bairro Boa Vista, Cep: 15025-060, telefone nº 17-3212-3877, e-mail 
romildocaron@bol.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 05.657.470/0001-46, doravante denominada 
“CONTRATADA/DETENTORA”, neste ato representada por seu sócio o Sr. Romildo Caron, portador do CPF n.º 541.182.718-
34, credenciado em sua proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte integrante do processo acima citado.  

 
  As partes assim identificadas, pactuam o presente registro de preços, cuja celebração reger-se-á pela Lei federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e Decreto Municipal nº 19.414, de 17 de março de 2023 aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições do edital do presente pregão (ou Dispensa Eletrônica)  e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir:  
 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GALÕES DE ÁGUA PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em atendimento às necessidades da 
Administração Municipal, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência.  
 
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:   
 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. Unid. 
Medida 

Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

2 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO DE 

POLIPROPILENO COM TAMPA DE PRESSAO E LACRE 
CONTENDO 20L COM VALIDADE MINIMA DE 2 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA SEM VASILHAME 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM O DEC.3029 DE 16/04/99 E RDC.274 DE 22/09/05 E 

SUAS POSTERIORES ALTERACOES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA 

1.000,00 GALAO MERIBA R$ 11,96 R$ 11.960,00 

 
2.2.A presente Ata tem valor total estimado de R$11.960,00 
 
3. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO: 
 
3.1. A CONTRATADA/DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto licitado, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no instrumento convocatório; 
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3.2. Correrão por conta da CONTRATADA/DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo 
dos serviços normais da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto. 
3.3. A CONTRATADA/DETENTORA deverá entregar os itens no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
3.4. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente 
justificados pela CONTRATADA/DETENTORA, para ser submetido à apreciação da CONTRATANTE.  
3.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 
3.6. LOCAL DE ENTREGA: Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues de acordo com solicitação da Secretaria 
requisitante, no local definido na Ordem de Fornecimento (OF), sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 
3.7. A entrega deve ser feita de forma adequada, em embalagens apropriadas, devidamente identificadas e acompanhadas da 
respectiva documentação fiscal contendo a marca e o modelo dos itens; 
3.7.1. Os itens deverão possuir garantia mínima estabelecida nas especificações técnicas a contar da data do recebimento. 
3.7.2. Os itens devem cumprir todas as normas e regulamentações estabelecidas pela legislação de regência. 
3.7.3. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações deste 
Edital, em até 30(trinta) dias após a entrega dos bens; e 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 30  (trinta) dias   após o 
recebimento provisório. 
3.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
3.8.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência do Edital, determinando 
sua substituição/correção; 
3.8.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;  
3.9. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA/DETENTORA, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da 
data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
3.10.O recebimento não exime a CONTRATADA/DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, 
correção e segurança dos produtos entregues. 
 
4. DA GARANTIA  
 
4.1. Os produtos devem ter garantia conforme consta no Termo de Referência e/ou na Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990.   
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    
 
5.1. Conforme consta na proposta apresentada pela CONTRATADA/DETENTORA, o valor devido pela execução dos 
serviços ou do fornecimento deverá ser pago pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias do faturamento e medição dos 
serviços, devidamente atestados pelos setores competentes da contratante, mediante depósito na conta corrente bancária em 
nome da CONTRATADA/DETENTORA no Banco Santander, conta nº 13-008495-2, Agência nº 0037. 
5.2. Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o seguinte critério:  
EM = N x VP x I 
EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) 

          365 

TX = percentual da taxa anual do IPCA.     
5.3.  As notas fiscais emitidas deverão conter, quando for o caso, o devido destaque dos tributos passíveis de retenção na fonte, 
nos termos do art. 121 da IN RFB nº 2.110/2022, quando se tratar de contribuição social previdenciária (INSS), do art. 53 da 
Lei Complementar Municipal nº 178/2003, quando se tratar de imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), e do §6º 
do art. 2º da IN RFB nº 1.234/2012, quando se tratar do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.”.  
5.4. A contratada, em se tratando de prestação de serviços, é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento, o 
comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente anterior à fatura em curso, relativo aos empregados da contratada que estejam 
envolvidos na prestação dos serviços. 
5.5. Fica cientificada a contratada, de que, no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da Fazenda, através do setor 
competente, se for o caso, fará a retenção das faturas dos credores nas situações que se enquadrem nas seguintes situações, 
naquilo que couber:    
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a) contribuição previdenciário para o INSS: art. 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e art. 110 da IN RFB nº 2.110/2002; 
b) imposto sobre os serviços de qualquer natureza: art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 178/2003; e 
c) imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: art. 2º-A da IN RFB nº 1.234/2012.  
5.6.  As notas fiscais/faturamento deverão vir acompanhadas da prova de regularidade perante a Fazenda Federal, a Justiça do 
Trabalho, o FGTS e, conforme o caso, a Estadual (ICMS) ou a Municipal (ISS) e, a ausência desses documentos impedirá a 
realização do pagamento.   
5.7. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA/DETENTORA, a 
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 
   
6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será o licitante vencedor convocado para assinar a Ata de Registro 
de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias da convocação. 
6.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21 e será subscrita pela 
Autoridade competente. 
6.3. Será registrado o menor preço por item.   
6.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço 
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 
6.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 6.4., serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
6.4.2. Para exercício da situação abarcada pelo item 6.4 o licitante deverá manifestar, derradeiramente e de forma espontânea, 
o seu interesse e aceitação, através de mensagem no chat da sessão, no prazo de até 5 (cinco) minutos, após o Pregoeiro 
declarar o vencedor do certame ou do item em disputa.   
6.4.3. Havendo manifestação de interesse na forma regrada no item 6.4.2 será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada e respeitada a classificação da licitação;   
6.4.4.O registro a que se refere o item 6.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata.   
6.4.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.4 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no Capítulo 7. 
6.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.   
6.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital.    
6.7. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento do registro de preços da 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
6.7.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 
6.7.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 
6.7.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
6.8. O descumprimento, por parte da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
6.9. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA à multa rescisória conforme regra estabelecida no item 7.3 desta avença sobre o 
valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA, independentemente de outras penalidades. 
6.10. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.11. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
6.12. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 
contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
6.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital no subitem 7.1. 
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6.14. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 
6.14.1. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  
6.14.2. a pedido do fornecedor. 
6.15. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
6.15.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.  
6.15.2.O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado 
ao Gestor da Ata ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 
6.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 
6.17. Na hipótese de a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à 
data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
6.17.1. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a hipótese 
prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
6.17.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido. 
6.18. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses da data de sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
6.18.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 
124, Inciso II, alínea d. 
6.18.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA.  
6.18.3. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no 
caso de prorrogação. 
6.19. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura do Município de São José do Rio Preto a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
CONTRATADA/DETENTORA da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições. 
6.20. A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
7. DAS SANÇÕES 
 
7.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:    
7.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d” do item 7.1.1., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.2. Do impedimento de licitar e contratar: 
7.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a 
pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
7.3. Das multas:  
I - atraso de até 10 dias = multa de 0,2% por dia de atraso;  
II - atraso de 11 a 20 dias = multa de 0,4% por dia de atraso;  
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III - atraso de 21 a 30 dias =  multa de 0,8% por dia de atraso ; 
IV – Inexecução Parcial = multa de 10 até 15% do valor referente às obrigações não cumpridas; 
V - Inexecução Total = multa de 16 até 30% do valor total do contrato; 
7.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 
7.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia 
7.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior ou caso fortuito, desde 
que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
7.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, 
epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes. 
7.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será apreciado e anuído pela 
Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
7.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE a empresa 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA.  
7.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da CONTRATADA/DETENTORA 
DA ATA.  
7.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento bem como não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
 
8.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos 
VIII ao XII do mesmo diploma legal: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.1.1. A sanção estabelecida no item 8.1 será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
9.CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. À contratada/detentora da ata é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes 
do presente ajuste, sob pena de rescisão. 
9.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste ajuste, são de 
responsabilidade exclusiva da contratada. 
9.3. A contratada/detentora da ata se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4. As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verbas consignadas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Administração. Fonte de recurso 1.  
9.5. A contratada/detentora da ata se obriga a cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial tomar  todas as medidas 
cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além de cumprir com as demais obrigações constantes do 
Termo de Referência Anexo ao edital.  
9.6. Cumprir, no que couber ao disposto na Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 
9.7. O aceite/aprovação dos materiais pela Comissão Municipal de Recebimento, não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada/Detentora da Ata por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais ou disparidades com as especificações 
estabelecidas na presente Ata e em sua Proposta, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
9.8. O Município pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente contratados por meio de “Ordem 
de Fornecimento”. 
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9.9. Eventual pedido de adesão à esta Ata de Registro de Preços será analisado nos termos do que determina o artigo 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
9.10. Integram a presente ata de registro de preços para todos os fins como se nela estivem transcritos:  
a) O Edital e todos os seus anexos; as propostas das empresas vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão. 
 
10. DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste, respondendo a parte vencida por 
todos os ônus decorrentes da demanda. 
10.2. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente ajuste, firmam o mesmo em 03 
(três) vias de igual teor. 
 
São José do Rio Preto, 27 de janeiro de 2025 – PUB OK 28/01/2025  
 
 
 

ASSINADO NO ORIGINAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

ADILSON VEDRONI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
 
 

ASSINADO NO ORIGINAL 
CARON & BIGOTTO DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME 

ROMILDO CARON 
SÓCIO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
CONTRATADO: CARON & BIGOTTO DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME 
CONTRATO N. º (DE ORIGEM): ATA n. º 0037/25 
OBJETO: Fornecimento de galões de água para as diversas secretarias. Secretaria Municipal de Administração 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a. ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
 
b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 
 
e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
São José do Rio Preto,  27 de janeiro de 2025 – PUB OK 28/01/2025 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 
Nome: Fábio Rogério Candido 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.500.018-19 
 
Responsáveis pela Homologação do certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação:  
 
Nome: Adilson Vedroni 
Cargo:  Secretário Municipal de Administração 
CPF: 025.888.498-30 
 
 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Adilson Vedroni 
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Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Nome: Adilson Vedroni 
Cargo:  Secretário Municipal de Administração 
CPF: 025.888.498-30 
 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Adilson Vedroni 
 
Pela CONTRATADA: CARON & BIGOTTO DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME 
 
Nome: Romildo Caron 
Cargo: sócio 
CPF: 541.182.718-34 
 
 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
Assinatura: _______________________________________________________  
Romildo Caron 
 
Ordenador de Despesas da Contratante:  
 
Nome: Adilson Vedroni 
Cargo:  Secretário Municipal de Administração 
CPF: 025.888.498-30 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Adilson Vedroni 
 
Gestor do Contrato:  

Nome: Lucas Perete 
Cargo: Agente Administrativo 
CPF: 376.162.308-90 
ASSINADO NO ORIGINAL 
Assinatura: ______________________________________________________  

Demais Responsáveis:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Licitação 
Nome: Mariana Correa Pedroso Fernandes  
Cargo: Diretora de Contratações Publicas  
CPF: 305.922.538-99  

ASSINADO NO ORIGINAL 

Assinatura: _______________________________________________________  
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que nos termos do que foi regrado na Ata de 

Registro de Preços (item 6.4) aceitaram cotar os itens com preços iguais ao do Adjudicatário: 

 

 

 
 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

NÃO HOUVE INTERESSADOS 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

R$ 

Valor  

Total 

R$  

Prazo garantia

ou validade do 

produto 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N.º 503/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.°14037/2024 
 

ATA N.º 0036/25 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/SP E A EMPRESA SILVA & BACCAN COMÉRCIO DE ÁGUA LTDA. 
 

A presente Ata é firmada entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 46.588.950/0001-80, doravante denominado, “CONTRATANTE”, neste ato representado 
por seu Secretário Municipal de Administração, o Sr. Adilson Vedroni, CPF: 025.888.498-30, conforme delegação contida no art. 
1º do Decreto n. 17.703 de 03/02/17 e a empresa SILVA & BACCAN COMÉRCIO DE ÁGUA LTDA, estabelecida na cidade 
de Mirassol, Estado de SP, na Rua 9 de Julho, 1325, Jd. São José, Cep 15130-254, telefone(s) nº (17) 3242-4493/ 99769-2218, e-
mail hydrofonte.adm@gmail.com/augustocarrilho@gmail.com , devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 26.298.848/0001-32, 
doravante denominada “CONTRATADA/DETENTORA”, neste ato representada por seu sócio, o Sr. Augusto da Silva Júnior, 
portador do CPF nº 313.317.048-12, credenciado em sua proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte integrante do 
processo acima citado.  

 
  As partes assim identificadas, pactuam o presente registro de preços, cuja celebração reger-se-á pela Lei federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e Decreto Municipal nº 19.414, de 17 de março de 2023 aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições do edital do presente pregão (ou Dispensa Eletrônica)  e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir:  
 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GALÕES DE ÁGUA PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em atendimento às necessidades da 
Administração Municipal, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência.  
 
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:   
 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. 
Unid. 

Medida Marca 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO DE 
POLIPROPILENO COM TAMPA DE PRESSAO E 
LACRE CONTENDO 20L COM VALIDADE MINIMA DE 
2 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA SEM 
VASILHAME E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DEC.3029 DE 16/04/99 E RDC.274 
DE 22/09/05 E SUAS POSTERIORES ALTERACOES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA 

30.000,00 GALAO 
minagem/ 
hidroleve 

R$ 11,99 R$ 359.700,00 

 
2.2.A presente Ata tem valor total estimado de R$359.700,00 
 
3. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO: 
 
3.1. A CONTRATADA/DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto licitado, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no instrumento convocatório; 
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3.2. Correrão por conta da CONTRATADA/DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo 
dos serviços normais da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto. 
3.3. A CONTRATADA/DETENTORA deverá entregar os itens no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
3.4. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente 
justificados pela CONTRATADA/DETENTORA, para ser submetido à apreciação da CONTRATANTE.  
3.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 
3.6. LOCAL DE ENTREGA: Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues de acordo com solicitação da Secretaria 
requisitante, no local definido na Ordem de Fornecimento (OF), sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 
3.7. A entrega deve ser feita de forma adequada, em embalagens apropriadas, devidamente identificadas e acompanhadas da 
respectiva documentação fiscal contendo a marca e o modelo dos itens; 
3.7.1. Os itens deverão possuir garantia mínima estabelecida nas especificações técnicas a contar da data do recebimento. 
3.7.2. Os itens devem cumprir todas as normas e regulamentações estabelecidas pela legislação de regência. 
3.7.3. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações deste 
Edital, em até 30(trinta) dias após a entrega dos bens; e 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 30  (trinta) dias   após o 
recebimento provisório. 
3.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
3.8.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência do Edital, determinando 
sua substituição/correção; 
3.8.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;  
3.9. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA/DETENTORA, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da 
data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
3.10.O recebimento não exime a CONTRATADA/DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, 
correção e segurança dos produtos entregues. 
 
4. DA GARANTIA  
 
4.1. Os produtos devem ter garantia conforme consta no Termo de Referência e/ou na Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990.   
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    
 
5.1. Conforme consta na proposta apresentada pela CONTRATADA/DETENTORA, o valor devido pela execução dos 
serviços ou do fornecimento deverá ser pago pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias do faturamento e medição dos 
serviços, devidamente atestados pelos setores competentes da contratante, mediante depósito na conta corrente bancária em 
nome da CONTRATADA/DETENTORA no Banco Nubank, Agência 00015, conta corrente nº 861780721-8. 
5.2. Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o seguinte critério:  
EM = N x VP x I 
EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) 

          365 

TX = percentual da taxa anual do IPCA.     
5.3.  As notas fiscais emitidas deverão conter, quando for o caso, o devido destaque dos tributos passíveis de retenção na fonte, 
nos termos do art. 121 da IN RFB nº 2.110/2022, quando se tratar de contribuição social previdenciária (INSS), do art. 53 da 
Lei Complementar Municipal nº 178/2003, quando se tratar de imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), e do §6º 
do art. 2º da IN RFB nº 1.234/2012, quando se tratar do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.”.  
5.4. A contratada, em se tratando de prestação de serviços, é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento, o 
comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente anterior à fatura em curso, relativo aos empregados da contratada que estejam 
envolvidos na prestação dos serviços. 
5.5. Fica cientificada a contratada, de que, no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da Fazenda, através do setor 
competente, se for o caso, fará a retenção das faturas dos credores nas situações que se enquadrem nas seguintes situações, 
naquilo que couber:    
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a) contribuição previdenciário para o INSS: art. 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e art. 110 da IN RFB nº 2.110/2002; 
b) imposto sobre os serviços de qualquer natureza: art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 178/2003; e 
c) imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: art. 2º-A da IN RFB nº 1.234/2012.  
5.6.  As notas fiscais/faturamento deverão vir acompanhadas da prova de regularidade perante a Fazenda Federal, a Justiça do 
Trabalho, o FGTS e, conforme o caso, a Estadual (ICMS) ou a Municipal (ISS) e, a ausência desses documentos impedirá a 
realização do pagamento.   
5.7. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA/DETENTORA, a 
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 
   
6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será o licitante vencedor convocado para assinar a Ata de Registro 
de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias da convocação. 
6.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21 e será subscrita pela 
Autoridade competente. 
6.3. Será registrado o menor preço por item.   
6.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço 
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 
6.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 6.4., serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
6.4.2. Para exercício da situação abarcada pelo item 6.4 o licitante deverá manifestar, derradeiramente e de forma espontânea, 
o seu interesse e aceitação, através de mensagem no chat da sessão, no prazo de até 5 (cinco) minutos, após o Pregoeiro 
declarar o vencedor do certame ou do item em disputa.   
6.4.3. Havendo manifestação de interesse na forma regrada no item 6.4.2 será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada e respeitada a classificação da licitação;   
6.4.4.O registro a que se refere o item 6.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata.   
6.4.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.4 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no Capítulo 7. 
6.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.   
6.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital.    
6.7. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento do registro de preços da 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
6.7.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 
6.7.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 
6.7.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
6.8. O descumprimento, por parte da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
6.9. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA à multa rescisória conforme regra estabelecida no item 7.3 desta avença sobre o 
valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA, independentemente de outras penalidades. 
6.10. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.11. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
6.12. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 
contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
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6.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital no subitem 7.1. 
6.14. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 
6.14.1. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  
6.14.2. a pedido do fornecedor. 
6.15. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
6.15.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.  
6.15.2.O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado 
ao Gestor da Ata ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 
6.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 
6.17. Na hipótese de a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à 
data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
6.17.1. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a hipótese 
prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
6.17.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido. 
6.18. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses da data de sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
6.18.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 
124, Inciso II, alínea d. 
6.18.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA.  
6.18.3. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no 
caso de prorrogação. 
6.19. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura do Município de São José do Rio Preto a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
CONTRATADA/DETENTORA da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições. 
6.20. A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
7. DAS SANÇÕES 
 
7.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:    
7.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d” do item 7.1.1., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.2. Do impedimento de licitar e contratar: 
7.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a 
pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
7.3. Das multas:  
I - atraso de até 10 dias = multa de 0,2% por dia de atraso;  
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II - atraso de 11 a 20 dias = multa de 0,4% por dia de atraso;  
III - atraso de 21 a 30 dias =  multa de 0,8% por dia de atraso ; 
IV – Inexecução Parcial = multa de 10 até 15% do valor referente às obrigações não cumpridas; 
V - Inexecução Total = multa de 16 até 30% do valor total do contrato; 
7.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 
7.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia 
7.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior ou caso fortuito, desde 
que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
7.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, 
epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes. 
7.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será apreciado e anuído pela 
Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
7.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE a empresa 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA.  
7.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da CONTRATADA/DETENTORA 
DA ATA.  
7.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento bem como não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
 
8.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos 
VIII ao XII do mesmo diploma legal: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.1.1. A sanção estabelecida no item 8.1 será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
9.CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. À contratada/detentora da ata é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes 
do presente ajuste, sob pena de rescisão. 
9.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste ajuste, são de 
responsabilidade exclusiva da contratada. 
9.3. A contratada/detentora da ata se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4. As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verbas consignadas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Administração. Fonte de recurso 1.  
9.5. A contratada/detentora da ata se obriga a cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial tomar  todas as medidas 
cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além de cumprir com as demais obrigações constantes do 
Termo de Referência Anexo ao edital.  
9.6. Cumprir, no que couber ao disposto na Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 
9.7. O aceite/aprovação dos materiais pela Comissão Municipal de Recebimento, não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada/Detentora da Ata por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais ou disparidades com as especificações 
estabelecidas na presente Ata e em sua Proposta, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  D
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9.8. O Município pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente contratados por meio de “Ordem 
de Fornecimento”. 
9.9. Eventual pedido de adesão à esta Ata de Registro de Preços será analisado nos termos do que determina o artigo 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
9.10. Integram a presente ata de registro de preços para todos os fins como se nela estivem transcritos:  
a) O Edital e todos os seus anexos; as propostas das empresas vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão. 
 
10. DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste, respondendo a parte vencida por 
todos os ônus decorrentes da demanda. 
10.2. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente ajuste, firmam o mesmo em 03 
(três) vias de igual teor. 
 
São José do Rio Preto, 27 de janeiro de 2025 – PUB OK 28/01/2025 
 
 
 

ASSINADO NO ORIGINAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

ADILSON VEDRONI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
 

ASSINADO NO ORIGINAL 
SILVA & BACCAN COMÉRCIO DE ÁGUA LTDA 

AUGUSTO DA SILVA JÚNIOR 
SÓCIO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
CONTRATADO: SILVA & BACCAN COMÉRCIO DE ÁGUA LTDA   
CONTRATO N. º (DE ORIGEM): ATA n. º 0036/25 
OBJETO: Fornecimento de galões de água para as diversas secretarias. Secretaria Municipal de Administração 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a. ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
 
b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 
 
e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
São José do Rio Preto,  27 de janeiro de 2025 – PUB OK 28/01/2025 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 
Nome: Fábio Rogério Candido 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.500.018-19 
 
Responsáveis pela Homologação do certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação:  
 
Nome: Adilson Vedroni 
Cargo:  Secretário Municipal de Administração 
CPF: 025.888.498-30 
 
 
 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
Assinatura: _______________________________________________________  
Adilson Vedroni 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2º andar) - Centro – CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto - SP 

Telefone: (17) 3203-1135 / 3203-1239 / 3203.1347 –  www.riopreto.sp.gov.br  

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 
Nome: Adilson Vedroni 
Cargo:  Secretário Municipal de Administração 
CPF: 025.888.498-30 
 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
Assinatura: _______________________________________________________  
Adilson Vedroni 
 
Pela CONTRATADA: SILVA & BACCAN COMÉRCIO DE ÁGUA LTDA 
 
Nome: Augusto da Silva Júnior    
Cargo: Sócio 
CPF: 313.317.048-12 
 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Augusto da Silva Júnior    
 
Ordenador de Despesas da Contratante:  
 
Nome: Adilson Vedroni 
Cargo:  Secretário Municipal de Administração 
CPF: 025.888.498-30 
 
ASSINADO NO ORIGINAL 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Adilson Vedroni 
 
Gestor do Contrato:  

Nome: Lucas Perete 
Cargo: Agente Administrativo 
CPF: 376.162.308-90 
ASSINADO NO ORIGINAL 
Assinatura: ______________________________________________________  

Demais Responsáveis:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Licitação 
Nome: Mariana Correa Pedroso Fernandes  
Cargo: Diretora de Contratações Publicas  
CPF: 305.922.538-99  

ASSINADO NO ORIGINAL 

Assinatura: _______________________________________________________  
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2º andar) - Centro – CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto - SP 

Telefone: (17) 3203-1135 / 3203-1239 / 3203.1347 –  www.riopreto.sp.gov.br  

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que nos termos do que foi regrado na Ata de 

Registro de Preços (item 6.4) aceitaram cotar os itens com preços iguais ao do Adjudicatário: 

 

 

 
 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

NÃO HOUVE INTERESSADOS 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

R$ 

Valor  

Total 

R$  

Prazo garantia

ou validade do 

produto 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 9/2024
Última atualização 16/12/2024

Objeto:

Registro de Preço para aquisição de de água com e sem gás de 500 ou 510 ml.

   Atas

Local: São Paulo/SP Órgão: SAO PAULO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2024 Data de assinatura: 16/12/2024 Vigência: de 16/12/2024 a 15/12/2025

Id ata PNCP: 50176270000126-1-000131/2024-000002 Fonte: Tectrilha Informática Ltda EPP

Id contratação PNCP: 50176270000126-1-000131/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09-2024.pdf 17/12/2024

01_Fase Preparatoria TC_014456_2024_.pdf 31/01/2025

02_Despacho Adjudicação e Homologação_Presidência.pdf 31/01/2025

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/50176270000126/2024/131
https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE <

S 1Estado de São Paulo
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I -
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"ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".
■ QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE E A PERSONAL TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP.

C/>
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g § y
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< <

I § 3
s 8 <

ü.f11

Napivisõo de Expediente Administrativo, da Secretaria de Administração, do MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ/MF sob n°. 46.177.531/0001-55, localizada à Avenida Presidente Kennedy, n°. 9.000 - Vila
Mirim, Praia Grande/SP, onde se achavam os Senhores REINALDO MOREIRA BRUNO, titular da

Secretaria Geral de Gabinete, por atribuição conferida através do artigo 12-A; ERIKA CRISTINA

PICOLO, titular da Subsecretária de Controle Interno, por atribuição conferida através do artigo
14: CLAUDINO PACHECO FILHO, titular da Subsecretária de Ações da Cidadania, por atribuição

conferida através do artigo 19; AUGUSTO ALEXANDRE VARGAS CAMARGO SCHELL, titular da

Subsecretária de Assuntos da Juventude, por atribuição conferida através do artigo 19: CASSIO

DE CASTRO NAVARRO, titular da Secretaria de Governo, por atribuição conferida através do
Artigo 22, inciso VIII; JOSIE YABUTA DE LIMA HOLLANDA, titular da Secretaria de Planejamento,

por atribuição conferida através do Artigo 25, inciso XV; MAURÍCIO VIEIRA IZUMl, titular da

Secretaria de Assuntos de Segurança Pública, por atribuição conferida através do Artigo 28,
inciso XIII; RUY FERRAZ FONTES, titular da Secretaria de Administração, por atribuição conferida
através do Artigo 31, inciso XVIII; GLAUCIA ANTUNES ALVAREZ, titular da Procuradoria Geral do

Município, por atribuição conferida através do Artigo 34, inciso XIX: CRISTIANO DE MOLA, titular

da Secretaria de Finanças, por atribuição conferida através do Artigo 40, inciso XX; GISELE
DOMINGUES, titular da Secretaria de Assistência Social, por atribuição conferida através do

Artigo 45, inciso IV: PATRÍCIA CONCEIÇÃO ALMEIDA DIAS, titular da Secretaria de Educação, por
atribuição conferida através do Artigo 48, inciso XXXI; JOSÉ ISAIAS COSTA LIMA, titular da

Secretaria de Saúde Pública, por atribuição conferida através do Artigo 51, inciso XIX; LUÍS
FERNANDO FÉLIX DE PAULA, titular da Secretaria de Urbanismo, por atribuição conferida através

do Artigo 54, inciso X; VALDIR PEREIRA RAMOS FILHO, titular da Secretaria de Meio Ambiente,

por atribuição conferida através do Artigo 57, inciso IV; ELOISA OJEA GOMES TAVARES, titular da

Secretaria de Obras Públicas, por atribuição conferida através do Artigo 60, inciso XII; FABRÍCIO
MENEZES DE PAULA, titular da Secretaria de Habitação, por atribuição conferida através do
Artigo 63, inciso V; SORAIA M. MILAN, titular da Secretaria de Serviços Urbanos, por atribuição
conferida através do Artigo 66, inciso XII: MARCELINO SANTOS GOMES, titular da Secretaria de

Trânsito, por atribuição conferida através do Artigo 69, inciso XXX; LEANDRO AVELINO RODRIGUES

CRUZ, titular da Secretaria de Transportes, por atribuição conferida através do Artigo 72, inciso
VI; JOÃO ALVES CORRÊA NETO, titular da Secretaria de Assuntos Institucionais, por atribuição

conferida através do Artigo 75, inciso VI; MAURÍÇIO DA SILVA PETIZ, titular da Secretaria de

Cultura e Turismo, por atribuição conferida afravés do Artigo 78, inciso XXXVII; RODRIGO

SANTANA, titular da Secretaria de Esporte e Lazer, por atribuição conferida através do Artigo 81,
inciso XXVI, referentes ò Lei Complementar n°. 913/2022 alterada pela Lei Complementar n°.

1.011/2025, neste ato representando esta Municipalidade, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n».

092/2024, publicada no Diário Oficial do Município de 21/02/2025, Diário Oficial do Estado de

21/02/2025 e no Diário Oficial da União de 25/02/2025, doravante simplesmente denominada

DETENTORA, e a empresa PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP,
CNPJ/MF sob n°. 65.488.280/0001-74, com sede na Avenida Tiradentes, n°. 71, Sala 04 do
Mezanino, Jardim Costa e Silva, Cubatão/SP - 11500-600, doravante designado CONTRATADO,
representada na forma de seu estatuto/contrato social pela Senhora IRMA LIBANIA NUNES DA
SILVA, Proprietária, RG n°. 23.869.720-4 SSP/SP, CPF/MF n°. 253.158.178-22, tendo em vista o que
consta no Processo n°. 10.667/2024-D e em observância às disposições da Lei n°. 14.133, de 2021
e, resolvem celebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
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Documento assinado digitalmente do Processo 10.667/2024-D. Acesse o original em:

https://processodigital.praiagrande.sp.gov.br/doc/59317/A065137E-8AED-4DC1-8A27-DA3C22188D4C
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1. DO OBJETO

S z
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i S 3

1.1. A presente Ata tenn por objeto o Registro de Preços para a Eventual Aquisição Parcelada

de Galões e Caixas de Copos de Água Mineral Filtrada e Garrafas de Água Mineral com Gás e
sem Gás Filtrada, especificados nos itens 01,03, 04, 05, 07 e 08 do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação n°. 092/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O
o:

í i(O

ON UJ

8 ^
§ S I 3
0. < 5
UJ (/) Z iJ-
> lí

Q
X

Ü

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

cc

I m o <r
X < UJ
P O Q
^ í Q

o to

UJ

t/3

Q to 3PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORItíiAÇÃO E COí‘/lÉRCIÓ LTDA 1 EPP ■ ”
CNPJ/MF: 65.488.280/0001-74

Endereço: Avenida Tiradentes, n®. 71, Sala 04 do Mezanino, Jardinri Costò e Silva,
. Cubatão/SP-11500-600

Contatos; (13) 3379-3381 - personai office@ia.com.br
IRMA LIBANIÃ NUNES DA SILVÃ

^ üj
o.r

I 8 ÍS £
< CC O

„ Ü < o

^ s 5 XÍO y t- o
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Iterq
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TR
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>■ 2 K

Marca

(se exigida (se exigido no
no edital)

Modelo
Valor Prazo garantia

ou validade
EspecificaçãoX Unidade Quantidade

Un
edital)

Validade de 2

meses a partir
da data deAGUA MINERAL 20

LITROS
01 LINDOIA LINDOIA UN 4.360,000 13,0000 üm O

■S üJ < 3

envase impressa

na tampa do
galão

|M-gÍ
^ a: 6 6
o a X f-

11 = í
I 2 8 i
tlis:

AGUA MINERAL-510 Validade de 12
03 LINDOIA LINDOIA PCT 2.694,000 10,8000

ML meses

AGUA MINERAL

COM GAS-510ML

Validade de 06
04 LINDOIA LINDOIA PCT 558,000 18,0000

meses

Validade de 2

meses a partir
da data de

envase impressa
na tampa do

galão

Validade de 12

meses

■8
m o

8? =i tr 5
cn LU UJ <

O
< or <
0 5 0

is g í a

AGUA MINERAL 20

LITROS
05 LINDOIA LINDOIA UN 1.451,000 13,0000

8 § dl
<13

AGUA MINERAL-510
B Í3 5 <
03 t/3 t/)

E O O ^
iálSl

ias§
c LU W ^

07 LINDOIA LINDOIA PCT 895,000 10,8000ML

AGUA MINERAL

COM GAS-510ML

Validade de 06

meses

08 LINDOIA LINDOIA PCT 181,000 18,0000

(•) A descrição completa dos itens encontra-se nos ANEXOS I e IV do Ed tal.

03

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como
anexo a esta Ata.

2 W í
3 ÜJ > «5

ligi
” 4 <

irN
ra „•
2 ffl a
Ê 5! >3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) « LU O

•c u. ^

!í;6|
íSii3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração.
ÍO <

S S d ÍS
< ri jí

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços:
a) Gabinete da Prefeita;

b) Subsecretário de Controle Interno;
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c) Subsecretária de Ações de Cidadania;

Subsecretária de Assuntos da Juventude;

Secretaria de Governo;

Secretaria de Planejamento;

Secretaria de Assuntos de Segurança Pública;

Procuradoria Geral do Município;

Secretaria de Finanças;

Secretaria de Assistência Social;

Secretaria de Educação;

Secretaria de Saúde Pública;

Secretaria de Urbanismo;

Secretaria de Meio Ambiente;

Secretaria de Obras Públicas;

Secretaria de Habitação;

Secretaria de Serviços Urbanos;

Secretaria de Trânsito;

Secretaria de Transportes;

Secretaria de Assuntos Institucionais;

Secretaria de Cultura e Turismo;

Secretaria de Esporte e Lazer.
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4.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação ou

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 03

M

Vedaçao a acréscimo de quantitativos
H-
LÜ

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 1 o S

•i 2 li] >

^ > a. o
o- fl- -í

£§38
0) 9 í TvJ
w 2 > liJ

O
O

5. VALiDADE, FORMALiZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Decorridos 12 (doze) meses da vigência da Ata de Registro de Preços e, havendo

prorrogação da vigência, os preços registrados poderão ser atualizados de acordo com a

variação do índice IPCA/IBGE - índice de Preços do Consumidor Amplo, divulgado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estafística, vigente ò época, observada a legislação
federal em vigor.
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5.1.2. Na formalização do Contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual

fornecimento, conforme o art. 95 da Lei n°. 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços. ■' È

5.3. Os Contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n°. 14.133, de 2021.

õtt:

Q
(X.

O O m
q: Si 3
< <

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para tormalização da Ata de Registro de Preços:

<0

^ S o ÜJ
8 ^ “

M
lí)

N > -I
< 111

Si 2 u-

5.4.1. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, sendo vedada

a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital.

iiii
•í 2 5

X
><

LU

5.4.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:
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UJ ^ w iT
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ü < Ct O
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™ ^ UJ Q.

o
X

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatáiio, observada a classificação da licitação.

.5»
ü

•1 p io y o Q
£ < D

i t üi 3
a a. o o

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na Ata.
01 á “ 9
„ t: X.
fl 2 o â
1 3 úi a1 3 üi

I £ 3 2
o

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para p caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

LLi
ÍX>

8. - S §
“ Q o o

Z Q•ã ü! <
Ê w X <

i, 9 £2 55.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

ro r Q: LU
2 N O ü:
R- q: o o

.2á Uj ll

I i o “
|g 3 g5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e 2 UJ >
S Ij cr -J
(8 LU UJ <
^ O

tgÍ85.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 0.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

5.8. Apás a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (umo) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A Ato de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
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^ ÍS5.10. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e
subitens, fica facultado ò Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição prefendida, desde que devidamente justificada.

<o

N
tf)

q m fS
pis?

0 5 0^

Q

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

<25

? 1
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

O
r

< S s ^
o < o: u
li. O < u

í?: uj > UJ
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

Ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n'"
14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;
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6.1.3: Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°. 14.133, de
2021. UJ U_ ^

I ã g 2ctJ cr
cr ar

O

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

0 índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a confratação.
!íiu>
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f I S I7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

a: H
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o

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

ir
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que fiveram
registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nos negocioções, o órgão ou entidode gerenciodoro procederá

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajoso.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°. 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações esfabelecidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alferação do preço regisfrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2A. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junfamenfe com o pedido de alferação, a

documentação comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições iniciaimente pactuadas.

O
li..

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiiize

O preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeiecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 14.133, de

2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do iteiti anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao canceiamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4., e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipõtese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos árgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n°. 14.133, de 2021. r-q </• (X

S íá i
i g < S
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: ní d m

f S3 u. „
< < o
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8.1.1. For liberado;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; § “ ÍS
È 5 lÜ
<32
CO s m

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado:
§ < o
g § “
o CD
Qí

<

< <

8.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n°. 14.133, de 2021;
~ O

í 5

CO

N

8.1.5. Não aceitar o preço reajustado pela Administração. lO

X

§
< UJ
2 u-Q- <

CO

8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:
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8.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

8.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
UJ

8.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso forfuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalcuiáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na Ata, devidamente

demonstrado: e

#8

8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
CO
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O
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‘3 O O O

« ü! < 3
1= w c <
S Q 'w z

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e

da ampla defesa. ra rt or UJ

1 ^ "
o: o o

ffi UJ LL.
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8.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
or
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8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classificação.

9. DAS PENALIDADES «3

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Termo de Referência.

<S
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a Ata.
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9.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Ata correrão por conta das
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS N°:

a

á o
W W
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a 25 g
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^ á s
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DCrACÃO ORÇAMENTÁRIA

01.01.00 / 04.122.7003.2060 / 3.3.90.30.07
01.10.00 / 04.124.7003.2080 / 3.3.90.30.07

01.12.00 / 14.422.7003.2338 / 3.3.90.30.07
01.14.00 / 04.122.7003.2063 / 3.3.90.30.07

02.02.00 / 04.124.7005.2010 / 3.3.90.30.07
03.02.00 / 04.122,7001.2012 / 3.3.90.30.07

04.02.00 / 06.181.8003.2367 / 3.3.90.30.07

05,02.00 / 04,122.7004.2008 / 3.3.90.30.07

06.02.00 / 04.122.7004.2039 / 3.3.90.30.07
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PROGEM MUNICIPAL
SEFIN 07.02.00 / 04.123.7007.2359 / 3.3.90.30.07 MUNICIPAL

14- y S: O

> S < X
“ z t- o

1 8

08.02.00 / 08.122.4001.2370 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2372/ 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2372 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2372 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2372 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2371 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2371 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2371 / 3.3.90.30.07

08.05.00 / 08.244.4002.2371 / 3.3.90.30.07

09.02.00/12.361.2006.2381 / 3.3.90.30.07
10.07.00 / 10,122.1001.2377 / 3.3.90.30.07

11.02.00 / 15.452.7006.2009 / 3.3.90.30.07
12.02.00/ 18.541.6003.2361 / 3.3.90.30.07

13.02.00/15.122.5002.2011 / 3.3.90.30.07
14.02.00 / 16.482.5003.2360 / 3.3.90.30.07

i^02.00 / 15.452.5005.2086 / 3.3.90.30.07
15.02.00 / 15.452.5005.2086 / 3.3.90.30.07

16.02.00 / 15.452.8001.2266/ 3.3.90.30.07
17.02.00 / 26.453.5001.2380 / 3.3.90.30.07

18.02.00 / 11.334.6005.2354 / 3.3.90.30.07

19.02.00 / 13.122.3003.2024 / 3.3.90.3007
20.02.00 / 27.812.3001.2405 / 3.3.90.30.07
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.
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12.1. Fica eleito o foro da Comarca da Praia Grande/SP, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito deste Edital e da contratação do objeto do mesmo que não sejam solucionadas de
comum acordo entre as partes, com prévia renúncia de qualquer outro.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N“ 11/2021)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE.
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CONTRATADA: PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP.
j a: -j

CD 3

í “ í
CONTRATO N“. (DE ORIGEM): Termo de Ata n°.
10.667/2024.

- Processo Administrativo n°.
to

Kj S o UJ
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§ ^ $ 5
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OBJETO: Termo de Ata de Registro de Preços para a Eventual Aquisição Parcelada de Galões e

Caixas de Copos de Água Mineral Filtrada e Garratas de Água Mineral com Gás e sem Gás Filtrada,
oriundo de procedimento licitatório, na modalidade Pregão n°. 092/2024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
UJ

Cj
1. Estamos CIENTES de que:

O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manitestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n°. 01/2011 doTCESP;

Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

As informações pessoais dos responsáveis pela confratante e interessados estão cadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2° das Instruções n°. 01/2020, conforme '‘Declaração(ões) de Atualização Cadastral"
anexa (s);

É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso inferesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Praia Grande, ? de ^ de

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEí
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Nome: ALBERTO PEREIRA MOURÃO

Cargo: Prefeito
CPF: 731.051.558-72
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME oy RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

® lii o
- 3 o o

li y o
ÍT) (fí

õi yNome: KATSU YONAMINE

Cargo: Secretário Chefe do Gabinefe da Prefeita
CPF: 927.188.418-34
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Nome: CASSIO DE CASTRO NAVARRO

Cargo: Secretário Municipal de Governo
CPF: 272.459.998-56
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Cargo: Secretária Municipal de Planejamento
CPF: 300.105.098-52
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Cargo: Secretário Municipal de Assuntos de Segurança Pública
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Nome: GLAUCIA ANTUNES ALVAREZ

Cargo: Procuradora Geral do Município
CPF: 133.887.3Ó8-71
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Nome: CRISTIANO DE MOLA

Cargo: Secretário Municipal de Finanças
CPF: 291.045.598-00
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Nome: GiSELE DOMINGUES

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 091.127.228-39
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Nome: PATRÍCIA CONCEIÇÃO ALMEIDA DIAS
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 199.354.948-02
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Nome: JOSE ISAIAS COSTA LIMA

Cargo: Secretário Municipal de Saúde Pública
CPF: 318.588.378-04
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Nome: LUÍS FERNANDO FÉLIX DE PAULA

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo
CPF: 133.741.818-80
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Nome: VALDIR PEREIRA RAMOS FILHO

Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente
CPF; 312.019.218-05
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Nome: ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Cargo: Secretária Municipal de Obras Públicas
CPF: 080.557.808-03

Nome: FABRÍCIO MENEZES DE PAULA

Cargo: Secretário Municipal de Habitação
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Cargo; Secretário Municipal de Transportes
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